
 
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, MEIO AMBIENTE E TURISMO

 
OFÍCIO Nº 1799/2021-CDESCTMA T

Brasília, 16 de dezembro de 2021.
Ao Excelentíssimo Senhor
Governador IBANEIS ROCHA
Governo do Distrito Federal - GDF
Brasília - DF
 

Senhor Governador,

 

No uso das atribuições conferidas pelos artigos 78 e 143 do Regimento Interno desta
Casa de leis, encaminhamos a Vossa Excelência a Indicação nº 6125/2021, aprovada na 7ª
Reunião Extraordinária Remota desta Comissão, realizada no dia 13 de setembro de 2021.

 

Solicitamos a Vossa Excelência o encaminhamento da referida indicação, ao setor
responsável para que sejam providenciadas as medidas cabíveis, bem como o obséquio de
informar sobre as ações tomadas diretamente ao autor da indicação.

 

Atenciosamente,

 

Deputada Distrital JÚLIA  LUCY

Presidente CDESCTMAT

Documento assinado eletronicamente por JULIA LUCY MARQUES  ARAUJO - Matr. 00153  ,
Presidente , em 04/01/2022, às 13:07, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de
2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro
de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0639276 Código CRC: 733648AE.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Iolando - Gab 21

INDICAÇÃO  Nº , DE 2021

(Autoria: Deputado Iolando )

Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal
adotar providências tendentes a
manutenção do Ponto de Encontro
Comunitário - PEC da Praça Zé
Ramalho, Vila Planalto - DF.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.143, do seu
Regimento Interno, sugere ao ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal
adotar providências tendentes a manutenção do Ponto de Encontro Comunitário - PEC da
Praça Zé Ramalho, Vila Planalto - DF.

Justificação

Contextualizando a importância da prática de atividade física, os Pontos de Encontro
Comunitários - PECs foram criados com vistas a necessidade de desenvolver formas mais
saudáveis de vivência para a população. Devido a relevância destes, por estarem disponíveis
de forma gratuita a toda a comunidade e a pessoas de todas as idades, destacando os
idosos, pelos benefícios proporcionados como a interação, entretenimento, lazer e bem-estar
a este público, promovendo assim, uma maior qualidade de vida a todos. 

 

IOLANDO
Deputado Distrital
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Documento assinado eletronicamente por IOLANDO ALMEIDA DE SOUZA - Matr. Nº 00149, 
 em 08/03/2021, às 15:06:47Deputado(a) Distrital,
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